
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Parques e Jardins

Divisão de Implantação de Áreas Verdes

 

 

RELATÓRIO ANALÍTICO

Documentos apresentados pela empresa  LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP - (Lotes 02 -
 112077351)

 

Em atenção ao Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ (Doc. SEI-GDF Nº 112163429)  que
solicita análise dos atestados técnicos apresentados pela empresa arrematante:  LA DART INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 01.251.610/0001-20 - (Lotes 02 - Doc SEI-GDF Nº 112077351),
conforme o disposto no subitem 7.2.1 - IX do Edital do Pregão Eletrônico 034/2022 - DECOMP/DA  -
(Doc. SEI-GDF Nº 98725936) e item 10 do Termo de Referência - (Doc SEI-GDF Nº 98507627), que tem
como objeto  Registro de preços para eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
no fornecimento, plan o e conservação por 180 dias de até 185.000 m² de gramas das
espécies batatais (Paspalum notatum), esmeralda (Zoysia japonica) e são carlos (Axonopus
compressus).

 

1. ESPÉCIES DE GRAMAS, FORMATOS, DIMENSÕES E QUANTITATIVOS DO EDITAL
PE034/2022 - SRP - DECOMP/DA (DOC-SEI-GDF Nº 98725936)

 

 

ESPÉCIES DE GRAMAS, FORMATOS, DIMENSÕES E QUANTITATIVOS

GRAMAS FORMATOS
DIMENSÕES

(mínimas)

QUANTITATIVOS 

(m²)

GRAMA BATATAIS  

Paspalum notatum

Tapete            0,60 x 0,40 x 0,03 m          5.000

Placas 0,20 x 0,20x 0,05 m 90.000

GRAMA ESMERALDA  

Zoysia japonica

Tapete   0,60 x 0,40 x 0,03 m 45.000

Big rolo 10,00 x 1,00 x 0,03 m   40.000

SÃO CARLOS

Axonopus compressus  
Tapete 0,60 x 0,40 x ,03 m  5.000

TOTAL 185.000 (m²)

Tabela 01
 
 

2. DO LOTE

2.1. LOTE 2
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LOTE 2

LOTE GRAMÍNEA  FORMATO  PARTICIPAÇÃO 
LOCAL DO

FORNECIMENTO
E PLANTIO 

QUANTIDADE

(m²)

ACERVO 
TÉCNICO   

(25%)

2

Grama
Batatais

Paspalum
notatum

Tapete

LIVRE
CONCORRÊNCIA

DIVERSOS
LOCAIS DO
DISTRITO
FEDERAL

500 125  m² 

Grama
Esmeralda

Zoysia
japonica

Big rolo 4.000 1.000 m² 

Grama São
Carlos

Axonopus
compressus

Tapete 500 125 m²   

TOTAL 1.250  m²

Tabela 02
 
 

2.2. SOMATÓRIO DO ACERVO TÉCNICO LOTE 2

SOMATÓRIO DO ACERVO TÉCNICO LOTE 2

LOTE ACERVO TÉCNICO

2 1.250  m²

TOTAL 1.250 m ²

Tabela 03
 
 

3. DO EDITAL - 7. DA HABILITAÇÃO

IX. Acervo Técnico

 

a)  EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

 

A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão)
comprovar  Acervo  Técnico de 25% do
quan ta vo total do(s) lote(s)
licitado(s) arrematado(s),
comprovando a experiência de execução
de a vidades, compa vel com as
caracterís cas dos serviços do objeto a
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ser contratado, na forma do disposto no
subitem 10.1 do Termo de Referência.

A LICITANTE disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação
da legi midade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

O atestado deverá conter, além do nome
do atestante, endereço e telefone da
pessoa jurídica, ou qualquer outra forma
de que a NOVACAP possa valer-se para
manter contato com a empresa
declarante.

A NOVACAP se reserva o direito de
realizar diligências para comprovar a
veracidade dos atestados, podendo,
requisitar cópias dos respec vos
Contratos e adi vos e/ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

Será aceito o somatório de atestados de
capacidade técnica para fins de
comprovação.

 

4. DAS CONSIDERAÇÕES

4.1. LOTE 2

4.1.1. Considerando tratar-se de Projeto Piloto, em conformidade com o Termo de Referência
5 (Doc. SEI-GDF Nº 98507627), itens 7.18 a 7.20:

 

                                                                                                              DO PROJETO PILOTO

7.18. O
pavimento verde
implantado no Distrito
Federal é composto
basicamente pelas
gramíneas batatais
(Paspalum notatuam) e
esmeralda (Zoyzia
japonica).
Historicamente, os
plan os têm sido
realizados por meio dos
formatos de placas nas
dimensões de 0,20 x
0,20x 0,05 m (grama
batatais) e em tapetes
nas dimensões de 0,60
x 0,40 x 0,03 m (grama
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esmeralda). 

7.19. Em
razão de demandas
diferenciadas, da
necessidade de
apresentar soluções em
gramados que se
adequam melhor às
condições de
topografia,
luminosidade,
fer lidade do solo e
finalidade paisagís ca,
foram dimensionadas
para esta contratação o
fornecimento e plan o
de gramas em formatos
de apresentação
diferenciados, em
quantitativos
simbólicos, para a
realização de projeto
piloto a serem
delineados em
documento próprio,
conforme a seguir:

7.19.1.
5.000 m² de grama
batatais em formato
tapete nas dimensões
de 0,60 x 0,40 x ,03 m.

7.19.2.
40.000 m² de grama
esmeralda em formato
Big rolo nas dimensões
de 10,00 x 1,00 x 0,03
m.

7.19.3.
5.000 grama são-carlos
em formato tapete nas
dimensões de 0,60 x
0,40 x ,03 m.

 7.19.4.
Os pilotos visam
realizar compara vos
 entre os plan os com
as unidades de plan o
convencionais  e os
novos formatos
e avaliar o desempenho
no que se refere:

7.19.4.1.
Dinâmica e técnica de
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transporte e plantio;

7.19.4.2.
Pegamento e
desempenho pós
plantio 

7.19.4.3.
Manutenções
sucessivas,
compreendendo:

7.19.4.4.
Avaliação do controle
de ervas daninhas e
invasores em
comparação com as
espécies e formatos
tradicionalmente
u lizados pela
NOVACAP;

0.0.0.1.
Avaliação da
resistência a períodos
de secas em
comparação com as
espécies e formatos
tradicionalmente
u lizados pela
NOVACAP;

7.19.4.5.
Avaliação da u lização
de gramíneas em
taludes;  platôs;
margens de mananciais
e locais sombreados; e

7.19.4.6.
Viabilidade econômica;

 

     
 7.20.  DA
JUSTIFICATIVA
PARA UTILIZAÇÃO DE
NOVA ESPÉCIE E
NOVOS FORMATOS
DAS ESPÉCIES
UTILIZADAS PELA
NOVACAP

 

A
NOVACAP, após anos
de experiência em
plan o de gramíneas,
percebeu a
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necessidade de inovar
o(s) processo(s) de
implantação(ões),
recomposição(ões)
e ampliação(ões)  das
áreas verdes públicas
urbanas do Distrito
Federal.

Durante o
planejamento
do plan o de
gramíneas, o corpo
técnico do DPJ
percebeu a
necessidade de
u lização de espécies
com
características intrínseca,
no que se refere a
rusticidade, resistência
a sombreamento;
com  formatos
diferenciados das
espécies já u lizadas,
para melhor adequação
às demandas
impostas às a vidades
de execução de plan o
de gramíneas, bem
como sua vida ú l e
manutenções
sucessivas.

Considerando,
dentre outros aspectos,
as caracterís cas do
solo, as dimensões
da(s) área(s), o
relevo, a finalidade da
cobertura vegetal,
podendo ser
 paisagística, desportiva
ou tão somente
contenção e cobertura
de solo, ou mesmo
ainda, a mescla das
três finalidades; o
sombreamento, a
incidência de luz solar e
quan ta vo em horas
de luz sobre a grama; a
proximidade e/ou
a(s) interferência(s) de
equipamentos públicos
e privados, a
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necessidade e acesso a
irrigação e, finalmente,
as execuções de
manutenções
periódicas, trazendo a
necessidade de
 ampliar as
possibilidades de
soluções em gramados.

Face
à complexidade da
matéria descrita acima,
o corpo técnico da
Divisão de Implantação
de Áreas Verdes -
DIAVE/DPJ/DU, visando
atender às demandas
na melhor relação local
a ser gramado, espécie,
formato, técnica e
dinâmica, almejando
diminuir as perdas
financeiras decorrente
do perecimento de
cobertura vegetal e,
consequentemente, da
sua recomposição,
propõe que seja
introduzida para
u lização como Projeto
Piloto o
fornecimento, plan o e
conservação por
180dias das gramas:

 

7.20.1.
Grama
Batatais (Paspalum
notatum) em formato
tapete, nas dimensões
mínimas de 0,60 x 0,40
x ,03 m.  

7.20.1.1.Atualmente
o mercado oferece a
grama batatais em
formato de placas ou
plaquetas, sendo
extraída de
campos  com
surgimento
espontâneo, onde
 apresentam
desnutrição; infestação
por ervas daninhas,
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pragas e doenças;
despadronização de
variedades;  despadronização
de raízes e partes
aéreas e  formato
irregular dificultando a
conferência da
prestação dos serviços
e posterior pagamento. 

7.20.1.2.
A introdução da grama
batatais (Paspalum
notatum) em formato
tapete, significa dizer
que trata-se de
gramínea cul vada,
respeitando parâmetros
técnicos de condução
de lavoura, quais
sejam:

7.20.1.3.
gramas advinda de
solos corrigidos e
adubados (favorecendo
no vingamento da
grama,  pois o solo que
envolve as raízes e
compõe o tapete possui
bons níveis de
fertilidade);

7.20.1.4.
níveis controlados de
pragas, doenças e
ervas daninhas;

7.20.1.5.
padronização de
variedades;

7.20.1.6.
padronização de
formato (facilitando
conferências e
diminuindo custos com
transporte);

7.20.1.7.
De tal forma, a
introdução da grama
batatais (Paspalum
notatum) em formato
tapete, amplia as
opções  de aplicação
em:

        1. 
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áreas inclinadas e/ou
locais que exijam
técnica e dinâmica
diferenciada.

        2.
locais que exijam
gramas rus cas e
resistentes a longos
períodos de
estiagem, rápida
implantação e fino
acabamento.

        3.
locais onde é
exigido paisagismo
diferenciado,
considerando-se o
acabamento, o volume,
a textura e  a
expressividade
peculiar.

7.20.1.8. 
Os locais de plan o,
objeto do projeto piloto
passarão por
avaliações, u lizando
critérios técnicos a fim
de validar o formato
tapete da grama
batatais como opção
viável  para cobertura
vegetal.

 

 7.20.2.
Grama
esmeralda (Zoysia
japonica) em formato
big rolo, nas dimensões
10,00 x 1,00 x 0,03m:

7.20.2.1.
A u lização de grama
esmeralda no formato
big rolo, visa ampliar as
opções  de aplicação
em áreas inclinadas
e/ou locais que exijam
técnica e dinâmica
diferenciada, em  locais
vulneráveis em que a
precipitação carregue a
grama recém plantada
e campos de futebol ou
áreas de desporto e
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lazer. 

7.20.2.2.
Para efeito de
composição dos custos
de transporte a grama
esmeralda (Zoysia
japonica) em formato
big rolo, nas dimensões
10,00 x 1,00 x 0,03m
será transportada,
descarregada e 
implantada por meio de
caminhão munck, haja
vista tratar de rolo com
aproximadamente 270
quilogramas.

7.20.2.3. 
Os locais de plan o,
objeto do projeto piloto
passarão por
avaliações, u lizando
critérios técnicos a fim
de validar o formato big
rolo da grama
esmeralda como opção
viável  para cobertura
vegetal.

 

7.20.30.
Grama são-
carlos (Axonopus
compressus) no formato
tapete, nas dimensões
mínimas de 0,60 x 0,40
x 0,03 m:

7.20.3.1.
A u lização grama são-
carlos no formato
dimensionado será
considerada
por possuir característica de
resistência ao
sombreamento, bem
como caracterís ca de
volume, textura e
expressividade
peculiar, além de
possuir características
de boa regeneração,
reagindo bem à podas
sucessivas e boas
respostas
à fertilizações. 
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Esta gramínea é ideal
para u lização em
campos de futebol,
parques, jardins e
locais onde haja a
possibilidade de bons
manejos.

       1. Os
locais de plantio, objeto
do projeto piloto
passarão por
avaliações, u lizando
critérios técnicos a fim
de validá las como
opção viável  para
cobertura vegetal.

 

4.1.2. De tal forma, por se tratar de projeto piloto em razão de demandas diferenciadas, onde
a NOVACAP não possui histórico de plan o, bem como as empresas não dispõem de acervo técnico de
plantio específico, adotou-se acervo de gramíneas em geral.

 

 

5. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

5.1. Em atendimento ao que lhe compete, a Divisão de Implantação de Áreas verdes -
DIAVE/DPJ/DU analisa o tema em conformidade com o Regimento Interno da Novacap:

Art. 34. À Divisão de Implantação de Áreas Verdes, unidade orgânica de supervisão
e execução, diretamente subordinada ao Departamento de Parques e Jardins, compete:

XIII – elaborar Termo de Referência ou Projeto Básico para contratação de empresas,
referentes à prestação de serviços relacionados com sua área de competência;

XIV - fornecer subsídios para a es pulação, prorrogação, renovação ou rescisão de
contratos e convênios, referentes à prestação de serviços relacionados com sua área de competência;

XV – instruir os pedidos de reajustamentos, de acordo com os contratos, cronogramas e
normas que regulamentam a concessão de reajustes relacionados com sua área de competência; e

XVI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas à sua área de atuação.

 

5.2. Considerando os documentos con dos no (Doc. SEI-GDF Nº  112077351 - Habilitação -
Documentação - LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP) 

5.2.1. Dentre os documentos apresentados pela  empresa LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI - EPP, consta  Atestado de Capacidade Técnica emitido pela NOVACAP:
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ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

Nº LOCAL DESCRIÇÃO ÁREA  AVALIAÇÃO

01

Locais
diversos de

Águas Claras -
RA-AC

Plantio de grama batatais
em placas

1.623,74 m²  

   
Condizente

com ao
estabelecido 

02

Região
Administrativa
de Taguatinga

- RA-TAG

Plantio de grama batatais
em placas

875,08 m²
Condizente

com ao
estabelecido

03

Região
Administrativa
de Ceilândia -

RA-CEIL

Plantio de grama batatais
em placas

3.200,00 m²
Condizente

com ao
estabelecido

04

Setor de
Indústria de Plantio de grama batatais

9.024,01 m²
Condizente

com ao
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04
Ceilândia -

RA-CEIL
em placas

9.024,01 m² com ao
estabelecido

05

Região
Administrativa
de Brazlândia

- RA-BRAZ

Plantio de grama batatais
em placas

6.510,00 m²
Condizente

com ao
estabelecido

06

Região
Administrativa
de Ceilândia -

RA-CEIL

Plantio de grama batatais
em placas

1.340,63 m²
Condizente

com ao
estabelecido

Total plantio de grama batatais em placas 22.573,46 m²

Tabela 04
 
 

6. CONCLUSÃO

Em análise aos documentos apresentados, concluímos que a empresa LA DART
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP CNPJ: 01.251.610/0001-20, demonstrou Capacidade Técnica
condizente com ao estabelecido no Edital.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO LICASSALI JÚNIOR

Chefe

DIAVE/DPJ/DU

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO LICASSALI JÚNIOR - Matr.0074595-2,
Chefe da Divisão de Implantação de Áreas Verdes, em 16/05/2023, às 07:51, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 112680402 código CRC= 41E8647D.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2443

00112-00018067/2022-84 Doc. SEI/GDF 112680402
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Infraestrutura Urbana

Divisão de Orçamento e Controle

Despacho - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC Brasília-DF, 16 de maio de 2023.

PARA: DPJ/DU

Em atendimento ao item 1 do Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ 112163429, realizamos análise
técnica na Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda - Lote 02) (112077073) da Proposta Ajustada - CR
- (La Dart Ind. Ltda - Lote 02) (112076946) da empresa LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI –
EPP,  relativa ao Lote 02 do Edital - Minuta do PE nº 034/2022 - DECOMP/DA (96179912)

1. PREÂMBULO

Ressalvamos que esta análise limitar-se-á aos aspectos técnicos econômicos não adentrando nas
searas Jurídicas ou da oportunidade e conveniência Administrativa.

 

2. DA ANÁLISE

Ao examinarmos inicialmente o conteúdo do documento Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda -
Lote 02) (112077073) (fls. 1, 2 e 3) iden ficamos que os custos unitários e os custos totais
apresentados nas folhas de 1 a 3 estavam menores que os es mados pela Novacap conforme Planilha
Conferência Lote 02 (112806344).

Seguidamente ao adentramos no campo das composições observamos que:

1 - No serviço 1.2 – Código: DIOC/DPJ - PREPARO DE SOLO (Limpeza do solo, Escarificação,
Nivelamento, Carga, Transporte, Descarga e Taxa SLU), fl. 4, o insumo 97918, TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
TXKM) foi adotado custo unitário superior ao es mado pela Novacap (fls. 2 e 3  da Memória de
Cálculo com e sem desoneração (95461216)).

 

Em que pese, destacamos que o custo unitário final deste insumo ficou menor que o preconizado pela
Novacap, mesmo com este insumo possuindo valor unitário superior que o es mado por esta
companhia.

Cabe ressaltar que  como não encontramos na planilha de proposta os dados rela vos à espessura da
camada de nivelamento e nem a massa específica volumétrica adotados pela empresa, não pudemos
aferir com maior precisão a u lização do coeficiente do TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE
DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM) e o valor unitário
atribuído ao PREÇO PÚBLICOS COBRADO PELO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - SLU/DF.

Ressalvamos, que, caso a vencedora mantenha o preço unitário acima apontado, entendemos, s.m.j.,
que estaria caracterizado o "jogo de planilha", conforme disposição do TCDF abaixo transcrita:

 

"Configura irregularidade aceitar proposta com preços unitários superiores
ao orçado pela Administração, ainda que o preço global da contratação
esteja compa vel com a es ma va do órgão licitante, de modo a evitar
“jogo de planilha”." Processo nº 26289/2017-e. Decisão nº 8/2018.

 

2 -  No serviço 1.6 – Código: 4915744 - Capina manual - (Remoção de ervas daninhas, 4x no
período de conservação), fl. 5, o código atribuído ao serviço estava diferente do con do na fl. 5 da
Memória de Cálculo com e sem desoneração (95461216).

 

 

3 - Nas composições rela vas ao plan o de grama po Big Rolo , não iden ficamos a u lização do
insumo E9686 – Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m – 136 Kw, conforme fl.
4 da Memória de Cálculo com e sem desoneração (95461216).

Especificamente neste caso, entendemos, que a u lização desse insumo possa estar subentendida, o
que significaria, que os custos rela vos a este equipamento já estaria implícito no custo total destes
serviços.

 

3. CONCLUSÃO

a) O conteúdo da Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda - Lote 02) (112077073) (fls. 1, 2 e 3)
apresentou custos unitários, custos totais e preço inferiores aos es mados pela Novacap, conforme
Planilha Conferência Lote 02 (112806344);

 

b) Após apontamento realizado pela DILIC/DA na Carta 53 (111263468) a arrematante apresentou
proposta no valor de R$ 245.458,99 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e
oito reais e noventa e nove centavos), que correspondia a uma redução de 5,35% (cinco inteiros e
trinta e cinco centésimos por cento)  em relação ao valor apresentado na fl. 3 do Edital - Minuta do PE
nº 034/2022 - DECOMP/DA (96179912), ou seja, R$ 259.330,24 (duzentos e cinquenta e nove mil
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trezentos e trinta reais e vinte e quatro centavos);

c) A vencedora apresentou as planilhas de Bene cios e Despesas Indiretas – B.D.I (sem desoneração)
e Encargos Sociais (com e sem desoneração), fls. 21 e 22, Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda -
Lote 02) (112077073), em consonância com as con das nas fls. 8 e 9 da Memória de Cálculo com e
sem desoneração (95461216),  entretanto, esta úl ma con nha uma falha no final da imagem (corte),
que dificultou a perfeita identificação dos valores totais. 

Portanto, sugerimos, se possível a substituição dessa.

 

d) Embora o cronograma sico-financeiro tenha seguido o modelo da Novacap (Cronograma Físico
Financeiro - DPJ040.2022 sem desoneração (95461156)) não houve ajuste nos valores de forma a
retratar a proposta apresentada.

Sugerimos, também, a permuta deste; 

 

Destacamos, por fim, que as considerações acima expostas não impedem que a arrematante
considere seus insumos, serviços, custos e preços como corretos e declare que cumprirá todo contrato
a contento da contratante. No entanto, lembramos que, embora tenhamos informado que os valores
apresentados na planilha de proposta tenham sido inferiores ao es mados por esta Novacap, as
composições apresentaram incongruências que importariam, ao nosso ver, no impedimento do
acréscimo dos insumos ou serviços inexistentes em caso de reajustamento, repactuação ou
reequilíbrio-econômico-financeiro, na planilha da proposta posteriormente à assinatura do contrato.

 

Sem mais,

Sub censura.
 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDER DE OLIVEIRA BARBOSA -
Matr.0074722-X, Técnico em Edificações, em 17/05/2023, às 13:08, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 112865000 código CRC= AD3DAECC.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Infraestrutura Urbana

Divisão de Orçamento e Controle

Despacho - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC Brasília-DF, 12 de junho de 2023.

PARA: DPJ/DU

 

Em atendimento ao Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ 114115277, realizamos análise técnica na
Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399) da empresa LA DART INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EIRELI – EPP,  rela va ao Lote 02  do Pregão Eletrônico 034/2022 - SRP - DECOMP/DA
(98725936).

1. PREÂMBULO

Ressalvamos que esta análise limitar-se-á aos aspectos técnicos econômicos não adentrando nas
searas Jurídicas ou da oportunidade e conveniência do gestor administrativo.

 

2. DA ANÁLISE BASEADA NOS APONTAMENTOS FEITOS NO
DESPACHO NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC 112865000

Rela vamente aos apontamentos apresentados no Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC
112865000, fizemos as seguintes verificações:

I. Em relação ao ques onamento 1 - Adoção de valor unitário superior ao da es ma va da Novacap 
(R$ 1,78) para o insumo 97918, TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (serviço 1.2 – Código: DIOC/DPJ - PREPARO DE SOLO
(Limpeza do solo, Escarificação, Nivelamento, Carga, Transporte, Descarga e Taxa SLU)), iden ficamos
que foi realizada correção no valor unitário do insumo (R$ 0,36), ficando este menor que o es mado
pela Novacap (R$ 0,8163) (Memória de Cálculo com e sem desoneração, fls. 2 e 3 (95461216));

 

Questionamento 1 do Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC 112865000

 

Correção apresentada na Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399)

 

 

Custo estimado Novacap (Memória de Cálculo com e sem desoneração, fls. 2 e 3 (95461216))

 

II.  No que se refere ao ques onamento 2 - atribuição de código diverso ao apresentado na fl. 5 da
Memória de Cálculo com e sem desoneração (95461216) na composição serviço 1.6 – Código:
4915744 - Capina manual - (Remoção de ervas daninhas, 4x no período de conservação).
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Apontamos equivocadamente que o código apresentado estaria errado, portanto, pedimos escusas a
empresa e visando não prejudicar a arrematante, desconsideramos a alteração realizada na Proposta
Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399), permanecendo para nós o código 4915744
apresentado na Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda - Lote 02) (112077073);

 

III. Quanto ao ques onamento 3 - não iden ficação do insumo E9686 - Caminhão carroceria com
guindauto com capacidade de 20 t.m – 136 Kw, conforme fl. 4 da Memória de Cálculo com e sem
desoneração (95461216) na composição relativa ao plantio de grama tipo Big Rolo.

Não iden ficamos nesta proposta nenhuma alteração na composição do serviço em relação à anterior
(Planilha Orçamentária - (La Dart Ind. Ltda - Lote 02) (112077073)), portanto não houve a inclusão do
equipamento E9686 - Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m – 136 Kw,
na composição 1.3, Código: 85180M, do serviço: Plan o Grama Esmeralda em Rolo. AF_05/2018 - (Big
Rolo), conforme imagem abaixo. 

 

 

Ainda, iden ficamos, mais algumas discrepâncias, sendo uma delas a inclusão do insumo TERRA
VEGETAL (GRANEL) e a exclusão dos FERTILIZANTES NPK - 10:10:10 e ORGÊNICO COMPOSTO, CLASSE
A e do CALCÁRIO DOLOMÍTICO a (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) conforme imagem do
serviço retirada da Memória de Cálculo com e sem desoneração (95461216);

 

IV. Acerca do apontamento c) -  A vencedora reapresentou as planilhas de Bene cios e Despesas
Indiretas – B.D.I (sem desoneração)(fl. 26) e Encargos Sociais (com e sem desoneração) (fl. 27) sem
cortes na imagem e em consonância com as da Memória de Cálculo com e sem desoneração
(95461216);

V. No que diz respeito ao apontamento d) - A LA DART consertou as falhas apresentadas no seu
cronograna-físico-financeiro, fl. 28 da Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399).

 

3. DA ANÁLISE DIRETA NA NOVA PROPOSTA DA LA DART PROPOSTA DILIGENCIADA -
(LADART EIRELI - LOTE 02) (113859399)

 

1) Inicialmente relatamos que os valores apresentados na proposta idealizaram a formatação da
língua portuguesa e moeda nacional, entretanto foram expressos na língua inglesa, ou seja, houve
inversão nos separadores de milhar e decimais, de acordo com imagem abaixo.

 

 

Lembramos que no item 5 do Edital PE034/2022 - SRP - DECOMP/DA (98725936) esta aventado:

 

"5 - DO ENVIO E DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

---

5.6. Os licitantes deverão encaminhar proposta com valor total do
Lote, em moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcada para o
recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando,
então, encerrar-se-á, automa camente, a fase de recebimento de
propostas.

...”

 

No entanto de forma a agilizar o procedimento licitatório, entendendo que se tratou de um equívoco
passível de ser saneado, realizamos a análise da proposta indiferentemente do padrão adotado.

 

4. CONCLUSÃO

a) O conteúdo da Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399)(fls. 4, 5, 6 e 7)
apresentou custos unitários, custos totais e valor global inferiores aos es mados pela Novacap,
conforme verificado na Planilha Conferência Lote 02 (114751556);

 

b) A arrematante apresentou nova proposta no valor de R$ 244.938,66 (duzentos e quarenta e
quatro mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), que correspondeu a uma
redução  de 5,55% (cinco inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) em relação ao valor
es mado de R$ 259.330,24 (duzentos e cinquenta e nove mil trezentos e trinta reais e vinte e quatro
centavos), constante na fl.2 do Edital PE034/2022 - SRP - DECOMP/DA (98725936);

 

c) A LA DART saneou somente parte dos apontamentos feitos no Despacho
NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC 112865000,  diante disso, inferimos, s.m.j., que o atendimento dos
novos apontamentos aqui apresentados, seriam FACULTATIVOS, uma vez que esta declarou nos
parágrafos 4º (fl.2)  e 5º (fl. 3) da Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (113859399), que
em sua proposta estariam contemplados todos os custos diretos e indiretos, além do
comprome mento da subs tuição e aumento da quan dade de equipamentos, pessoal e equipe
técnica administrativa para perfeita execução total dos serviços, conforme transcrições abaixo.
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§ 4º, fl. 2: 

 

"Declaramos, outrossim, que em nosso preço proposto estão incluídos
todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços,
inclusive as despesas com materiais mão-de-obra especializada ou não,
seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da
legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunís ca do trabalho e
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a
execução total e completa dos serviços e das obras complementares,
conforme projetos e especificações constantes do edital, sem que nos
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à NOVACAP.

§ 5º, fl. 3:

 

U lizaremos os equipamentos e a equipe técnica administra va que forem
necessários para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos,
desde já, a subs tuir ou aumentar à quan dade dos equipamentos e do
pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da NOVACAP. Na execução
dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade
igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização
da NOVACAP, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas
mencionadas.

 

Assim, destacamos que caberá a arrematante, à seu contento, apresentar ou não nova proposta com
as correções sugeridas.

 

d) Ressalvamos por fim, que itens inexistentes nas composições apresentadas, não serão passíveis
posteriormente de reajuste, repactuação ou reequilibrio-econômico-financeiro.

 

Sem mais,

Sub censura.
 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDER DE OLIVEIRA BARBOSA -
Matr.0074722-X, Técnico em Edificações, em 12/06/2023, às 18:43, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 114935760 código CRC= E4F71C0E.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF
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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Infraestrutura Urbana
Divisão de Orçamento e Controle

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC Brasília, 07 de julho de 2023.
 

Ao Departamento de Parques e Jardins (DPJ),

Assunto: Análise Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (115404120)

Em atendimento ao Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ ( 115422598), para análise e
providências, acerca do despacho (115404225).

Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (115404225).

“Em resposta à diligência, a empresa LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI - EPP - (Lote 02), atendeu ao pleito, apresentando as correções -
(Doc. SEI/GDF nº 115404120), a fim de atender ao previsto no Instrumento
Convocatório.”

Complementando a análise realizada no Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC
(114935760), qual não apresentava na composição de custos do plan o de grama esmeralda em
formato de Big Rolo o insumo E9686 - Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m
– 136 Kw.

Na Proposta Diligenciada - (Ladart Eireli - Lote 02) (115404120), a arrematante corrigiu
essa falha, fls.: 9/10 imagem abaixo.

 

Após análise da planilha de custos e encargos sociais, dos BDI's e dos cronogramas
físicos e financeiro apresentado pela arrematante do lote 02, informamos que:

i. A arrematante apresentou valores unitários e global iguais ou
inferiores aos estimados pela Administração;

ii. Os encargos sociais e o BDI estavam de acordo com o utilizado pela
administração; e

iii. O cronograma físico financeiro apresentado estava em conformidade
com o estimado.

Porém tenho que reiterar o con do no Despacho NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIOC
(114935760), citação abaixo:

“Lembramos que no item 5 do Edital PE034/2022 - SRP - DECOMP/DA
(98725936) esta aventado:
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 "5 - DO ENVIO E DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

---

5.6. Os licitantes deverão encaminhar proposta com valor total do
Lote, em moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcada para o
recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando,
então, encerrar-se-á, automa camente, a fase de recebimento de
propostas.

...”

 No entanto de forma a agilizar o procedimento licitatório, entendendo
que se tratou de um equívoco passível de ser saneado, realizamos a
análise da proposta indiferentemente do padrão adotado.”

grifo nosso

Temos a relatar que, embora os preços na proposta foram expressos com R$ (real,
moeda corrente do Brasil), porém os símbolos de casas decimais (virgula) e o separado de milhares
(ponto), na proposta os valores estão no padrão Norte Americano tendo os símbolos de casas
decimais (ponto) e o separado de milhares (virgula), a mesma lógica de símbolos a arrematante já
utilizou aos quantitativos.

Em caso de uma avaliação extremamente rigorosa da planilha de custos apresentados
pela Licitante, a ser realizada por desta Divisão em itens e subitens (valores ou percentuais) que não
influenciarão nos valores unitários e totais, poderá acarretar atraso ou fracasso da licitação ou ainda
limitando qual o percentual dos impostos/encargos da futura Contratada, isso reduziria a
competitividade. Formalismo excessivo poderá como exemplo, causar a repetição da licitação trazendo
assim um custo adicional ao processo licitatório (estrutura administra va, publicação no DODF e etc.)
ou ainda o prejuízo pela falta da prestação dos serviços. s.m.j.

Dessa forma, entendendo que se tratou de um equívoco passível de ser saneado,
realizamos a análise da proposta indiferentemente do padrão adotado, sugerimos a correção dos
símbolos separadores de casas decimais e milhar para casas decimais (virgula) e o separado de
milhares (ponto), evitando ques onamentos futuros. Caso a autoridade competente decida pela
adequação ou não dos símbolos separadores de casas decimais e milhar, entendemos não ser
necessário nova avaliação dos preços por esta DIOC/DPJ.

Esclarecemos que, esta Divisão realizou apenas a análise dos preços unitários, parciais,
totais, cronograma sico financeiro, encargos sociais e BDI. Sugerimos o encaminhamento à área
técnica competente para a análise dos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA e demais
documentações de habilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CALDAS ALONSO - Matr.0074351-8, Chefe
da Divisão de Orçamento e Controle, em 07/07/2023, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117108857 código CRC= C275CDE9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.novacap.df.gov.br
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